
                          
 

RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  CCOONNCCUURRSSOO  DDEE  IIMMAAGGEENNSS  

  

JJOORRNNAADDAASS  IINNTTEERRNNAACCIIOONNAAIISS  DDEE  RREEUUMMAATTOOLLOOGGIIAA  DDOO  IIPPRR  

 

1) O concurso de imagens das Jornadas destina-se à apresentação de 

imagens médicas consideradas de valor científico e didáctico. 

2) O número de casos a apresentar por cada inscrito e o tempo de exposição 

será adaptado em cada ano, de acordo com a disponibilidade de horário. 

Nas Jornadas de 2015 o máximo previsto de casos a apresentar por 

inscrito é de dois, podendo ser este número alargado, verificando-se 

disponibilidade de tempo. 

3) O tempo máximo de apresentação é de 1 (um) minuto para caso de 

imagem simples e de até 3 minutos para casos de imagens compostas. 

4) A organização poderá limitar o número de inscrições, se tal se tornar 

necessário. 

5) Será dada preferência à inscrição das imagens previamente submetidas 

para colocação no livro de resumos das jornadas, pelo que a inscrição no 

dia da apresentação ficará condicionada à disponibilidade de tempo. 

6) As imagens serão classificadas (0 a 10) em relação a dois parâmetros. 1) 

Classificação da fotografia; 2) Classificação da apresentação. 

7) O Júri será composto por 3 elementos, sendo que o presidente do Júri 

escolherá os restantes dois elementos dos médicos disponíveis no evento 

no dia da apresentação e que não estejam inscritos no concurso de 

imagens. 

8) O Júri escolherá dois premiados (1º e 2º lugar) das apresentações 

realizadas, não podendo o mesmo apresentador repetir o prémio. 

9) Da decisão do Júri não haverá apelo e a mesma será divulgada na entrega 

dos prémios (encerramento das Jornadas). 


